
  

EDITAL DE CHAMADA

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

IFPR - CAMPUS PARANAVAÍ - UASG: 158398 

Chamada Pública n.º 01/2020, para aquisição de gêneros alimen�cios diretamente da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural conforme Lei n.º 11.947/2009, Lei 13.987/2020, Resolução CD/FNDE
02/2020,  Resolução CD/FNDE 06/2020. 

O Ins�tuto Federal do Paraná - Campus Paranavaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida
José Felipe Tequinha, nº 1400, Jardim das Nações, Paranavaí-PR, inscrita no CNPJ sob nº
10.652.179/0006-20, representada neste ato pelo Diretor-Geral, José Barbosa Dias Júnior, portador do RG
nº 6.789.390-8 e inscrito no CPF nº 812.857.281-49, designado pela Portaria nº 1.679, de 10/12/2019,
publicada no DOU em 11/12/2019, seção 2, páginas 26 e 27 e, de acordo com a competência delegada
por intermédio da Resolução/IFPR nº 03 de 27 de março de 2019, que regulamenta o art. 27 do
Regimento Geral do IFPR, no uso de suas prerroga�vas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei
nº 11.947/2009 através da Ministério da Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimen�cios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, des�nado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o período de outubro a
dezembro de 2020.

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 07/10/2020 a 27/10/2020, pelo e-mail
licitacao.paranavai@ifpr.edu.br. 

 

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimen�cios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no item 1.2 do Termo de Referência.

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Elemento de
Despesa 33.90.32, Fonte de Recursos 0113150072.

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Considerando a situação da Pandemia e a suspensão das a�vidades presenciais no âmbito
do IFPR e em atendimento ao § 1º, Art. 5º da Resolução CD/FNDE 02/2020 que prevê que a aquisição dos
gêneros alimen�cios adquiridos diretamente da agricultura familiar poderá ser realizada por
procedimento de maneira remota, não presencial, os beneficiários fornecedores ou as organizações
fornecedoras deverão apresentar através do e-mail licitacao.paranavai@ifpr.edu.br até o prazo limite de
27/10/2020 os documentos abaixo relacionados:

3.1.1. o Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:
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a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da DAP Física do agricultor familiar par�cipante, emi�do nos úl�mos 60
dias;

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
par�cipante (Anexo II); 

d) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas
específicas; e 

e) a declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda (Anexo III). 

3.1.2. O Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar par�cipante, emi�do nos úl�mos
60 dias; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores par�cipantes (Anexo II); 

d) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas
específicas; e 

e) a declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda (Anexo III).

3.1.3. O Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) o extrato da DAP Jurídica para associações e coopera�vas, emi�do nos úl�mos 60
dias; 

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal,rela�va à Seguridade Social e ao
Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da en�dade registrada no
órgão competente; 

e) o Projeto de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal (Anexo II); 

f) a declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados (Anexo III); 

g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); 

h) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas
específicas.

3.2. Os documentos deverão ser encaminhados assinados, quando couber, e digitalizados em
arquivo PFD.

 

4. PROJETO DE VENDA

4.1. Os Documentos de Habilitação os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar



conforme Anexo II.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será registrada em ata 01 (um) dia após
o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 02 (dois)
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 (dez) dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado (s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução CD/FNDE n. 06/2020.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produ�va quando se tratar de
Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada no
recebimento das propostas poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 (dois)
dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

4.6. Os documentos deverão ser encaminhados assinados, quando couber, e digitalizados em
arquivo PFD. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

b) o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do
estado e do País. 

c) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

I - para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais
e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por
cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produ�vas
respec�vamente, conforme iden�ficação na(s) DAP(s); 

II - no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º
inciso I deste ar�go, têm prioridade organizações produ�vas com maior porcentagem
de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme iden�ficação na(s) DAP(s).

a) os fornecedores de gêneros alimen�cios cer�ficados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003,  o Decreto nº
6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

b) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Coopera�vas (detentoras de DAP Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 



III - no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º
inciso III deste ar�go, têm prioridade organizações produ�vas com maior porcentagem
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

IV - em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quan�dades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos,
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.2 e 5.3.

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1. As entregas dos produtos deverão ser realizadas no IFPR - Campus Paranavaí, de acordo
com o cronograma estabelecido no 3.1 do Termo de Referência. 

 

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a úl�ma entrega do mês, através de
ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os documentos rela�vos à presente Chamada Pública poderá ser ob�da nos seguintes
locais: na página do IFPR - Campus Paranavaí no endereço: h�ps://paranavai.ifpr.edu.br/ ou solicitada
através do endereço eletrônico: licitacao.paranavai@ifpr.edu.br. 

8.2. Os produtos alimen�cios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

8.3. Os gêneros alimen�cios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos na
chamada pública de compra, podendo ser subs�tuídos quando ocorrer a necessidade, nos termos do
item 1.2.3 do Termo de Referência, desde que os produtos subs�tutos constem na mesma chamada
pública, sejam correlatos nutricionalmente e desde que a subs�tuição seja atestada pelo Responsável
Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e aprovada pelo gestor do PNAE no campus.

8.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/En�dade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais),
por DAP/Ano/E.Ex.

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica mul�plicado
pelo limite individual de comercialização, u�lizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x
R$ 20.000,00.

 

9. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de Projeto de Venda
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Anexo III - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos

Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade

Anexo V  - Minuta do Contrato

Anexo VI - Modelo de Ordem de Fornecimento

Anexo VII - Modelo de Termo de recebimento

Documento assinado eletronicamente por DAYANE DE OLIVEIRA GOMES, DIRETOR(a), em
05/10/2020, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0914328 e
o código CRC 34E55AF3.
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